
Remaneja recursos da ação 5359, (programa 2930, órgão 29000), para ação 6316 (Ações de Desenvolvimento dos
Destinos Paulistas), vinculada ao programa 5005 (Promoção e Desenvolvimento do Turismo no Estado de São Paulo) do
órgão:  50000 Secretária  de Turismo e Viagem. Destinando recursos para  Ações para Desenvolvimento do Turismo
voltadas para qualificação, apoio e orientação para obtenção de crédito junto a instituições financeiras, realização de
estudos e de projetos e a criação e fomento aos segmentos turísticos: social, acessibilidade, gastronomia, ecoturismo,
cicloturismo, religioso e de observação, entre outros relevantes para o desenvolvimento do turismo.

Esta Emenda ao projeto de Lei nº 1449, de 2023, (Projeto de Lei que Orça a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
exercício de 2024), tem por finalidade  aumentar os investimentos para  Ações para Desenvolvimento do Turismo voltadas
para qualificação, apoio e orientação para obtenção de crédito junto a instituições financeiras, realização de estudos e de
projetos e a criação e fomento aos segmentos turísticos: social, acessibilidade, gastronomia, ecoturismo, cicloturismo,
religioso e de observação, entre outros relevantes para o desenvolvimento do turismo.

Atentendo as demandas de grande parte do municipios do Estado de São Paulo:

A Região Administrativa de Campinas composta por 90 municípios: Aguaí, Águas da Prata, Águas de Lindóia, Águas de São
Pedro, Americana, Amparo, Analândia, Araras, Artur Nogueira, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Brotas,
Cabreúva, Caconde, Campinas, Campo Limpo Paulista, Capivari, Casa Branca, Charqueada, Conchal, Cordeirópolis,
Corumbataí, Cosmópolis, Divinolândia, Elias Fausto, Engenheiro Coelho, Espírito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, Holambra,
Hortolândia, Indaiatuba, Ipeúna, Iracemápolis, Itapira, Itatiba, Itirapina, Itobi, Itupeva, Jaguariúna, Jarinu, Joanópolis, Jundiaí,
Leme, Limeira, Lindóia, Louveira, Mococa, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Mombuca, Monte Alegre do Sul, Monte Mor,
Morungaba, Nazaré Paulista, Nova Odessa, Paulínia, Pedra Bela, Pedreira, Pinhalzinho, Piracaia, Piracicaba, Pirassununga,
Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Santa Bárbara d"Oeste, Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz das Palmeiras,
Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra, Santo Antonio de Posse, Santo Antonio do Jardim, São João da Boa Vista, São
José do Rio Pardo, São Pedro, São Sebastião da Grama, Serra Negra, Socorro, Sumaré, Tambaú, Tapiratiba, Torrinha,
Tuiuti, Valinhos, Vargem, Vargem Grande do Sul, Várzea Paulista e Vinhedo.

Região Administrativa de São JOse do Rio Preto: Adolfo, Álvares Florence, Américo de Campos, Aparecida d'Oeste,
Ariranha, Aspásia, Bady Bassitt, Bálsamo, Cardoso, Catanduva, Catiguá, Cedral, Cosmorama, Dirce Reis, Dolcinópolis,
Elisiário, Estrela d'Oeste, Fernandópolis, Floreal, Guapiaçu,Guarani d'Oeste, Ibirá, Icém, Indiaporã, Ipiguá, Irapuã, Itajobi,
Jaci, Jales, José Bonifácio, Macaubal, Macedônia, Magda, Marapoama, Marinópolis, Mendonça,Meridiano, Mesópolis, Mira
Estrela, Mirassol, Mirassolândia, Monções, Monte Aprazível, Neves Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova Canaã
Paulista, Nova Granada, Novais, Novo Horizonte, Onda Verde, Orindiúva, Ouroeste, Palestina, Palmares Paulista, Palmeira
d'Oeste, Paraíso, Paranapuã, Parisi, Paulo de Faria, Pedranópolis, Pindorama, Planalto, Poloni, Pontalinda, Pontes Gestal,
Populina, Potirendaba, Riolândia, Rubinéia, Sales, Santa Adélia, Santa Albertina, Santa Clara d'Oeste, Santa Fé do Sul,
Santa Rita d'Oeste, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, São Francisco, São João das Duas Pontes, São José do Rio
Preto, Sebastianópolis do Sul, Tabapuã, Tanabi, Três Fronteiras, Turmalina, Ubarana, Uchôa, União Paulista, Urânia,
Urupês, Valentim Gentil, Vitória Brasil, Votuporanga e Zacarias

Região Administrativa de Bauru composta pelos municípios: Agudos, Arealva, Avaí, Balbinos, Bauru, Bariri, Barra
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JUSTIFICATIVA

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

50.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DO AÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO DO TURISMO (unidade)

69550000 5005 150010

AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DOS DESTINOS PAULISTA

23

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO ESTADO DE SÃO PAULO

1 50001 06316

PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO ESTADO DE SÃO PAULO

4 +

50.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE AÇÕES DE COMUNICAÇÃO REALIZADAS (unidade) 79

13129000 2930 150010

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

24

DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

2 29001 100.207.3255359

COMUNICAÇÃO SOCIAL

3 -



Bonita, Bocaina, Boracéia, Borebi, Cabrália Paulista, Cafelândia, Dois Córregos, Duartina, Getulina, Guaiçara, Guaimbê,
Guarantã, Iacanga, Igaraçu do Tietê, Itaju, Itapuí, Jaú, Lençóis Paulista, Lins, Lucianópolis, Macatuba, Mineiros do Tietê,
Paulistânia, Pederneiras, Pirajuí, Piratininga, Pongaí, Presidente Alves, Promissão, Reginópolis, Sabino, Ubirajara e Uru.

 Região Administrativa-RA de Marilia composta por 51 municípios Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Arco Íris, Assis, Bastos,
Bernardino de Campos, Borá, Campos Novos Paulista, Cândido Mota, Canitar, Chavantes, Cruzália, Echaporã, Espírito
Santo do Turvo, Fernão, Florínia, Gália, Garça, Herculândia, Iacri, Ibirarema, Ipaussu, João Ramalho, Júlio Mesquita,
Lupércio, Lutécia, Maracaí, Marília, Ocauçu, Óleo, Oriente, Oscar Bressane, Ourinhos, Palmital, Paraguaçu Paulista,
Parapuã, Pedrinhas Paulista, Platina, Pompéia, Quatá, Queiroz, Quintana, Ribeirão do Sul, Rinópolis, Salto Grande, Santa
Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Tarumã.

 Os municípios da RA de Ribeirão Preto são: Altinópolis, Barrinha, Brodowski, Cajuru, Cássia dos Coqueiros,Cravinhos,
Dumont, Guariba, Guatapará, Jaboticabal,
Jardinópolis, Luis Antônio, Monte Alto, Pitangueiras, Pontal, Pradópolis, Ribeirão Preto, Santa Cruz da Esperança, Santa
Rosa do Viterbo, Santo Antonio da Alegria, São Simão, Serra Azul, Serrana, Sertãozinho e Taquaral.

 Os 43 municípios da RA de Araçatuba são: Alto Alegre, Andradina, Araçatuba, Auriflama, Avanhandava, Barbosa, Bento de
Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Castilho, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão Vidigal,
General Salgado, Glicério, Guaraçaí, Guararapes, Guzolândia, Ilha Solteira, Itapura, Lavínia, Lourdes, Luiziânia,
Mirandópolis, Murutinga do Sul, Nova Castilho, Nova Independência, Nova Luzitânia, Penápolis, Pereira Barreto, Piacatu,
Rubiácea, Santo Antonio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, São João do Iracema, Sud Mennucci, Suzanápolis, Turiúba
e Valparaíso.

Os municípios da RA de Franca são: Aramina, Batatais, Buritizal, Cristais Paulista, Franca, Guará, Igarapava, Itirapuã,
Ituverava, Jeriquara, Miguelópolis, Patrocínio
Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão Corrente, Rifaina, São José da Bela Vista, Ipuã, Morro Agudo, Nuporanga,
Orlândia, Sales Oliveira e São Joaquim da Barra.
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Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 01/11/2023.
Dirceu Dalben


